
ESTADO DE PERNAMBUCO

POLÍCIA  MILITAR

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

Segunda-feira - Recife, 22 de Maio de 2015 - DGP  nº  A 1.0.00.095

BOLETIM INTERNO DA DGP

Para conhecimento desta Diretoria e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia 26 ( Terça – feira )

(Sem Alteração)

2ª P A R T E

II – Instrução

(Sem Alteração)
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3ª P A R T E

III – Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0. ALTERAÇÃO DE OFICIAL

1.1.0. Requerimento despachado

1.1.1. Dispensa do Serviço 

O CAP PM Mat. 930022-8/DGP – ANTONIO FERNANDO BARBOSA E SILVA requereu a
concessão de 02 (dois) dias de dispensa do serviço para desconto nas férias relativas ao ano de 2014, para
gozo no período de 07 à 08 de maio de 2015.

Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas: DEFERIDO, com fundamento no Art. 132, Inciso
II da Lei nº 6.783/74;
(Nota nº 555/2015/DGP-3)

2.0.0. ALTERAÇÃO DE SOLDADO

2.1.0. Requerimento Despachado

2.1.1. Ressarcimento de Passagens Aéreas

Sd PM  Mat. 104.469-9/5º BPM – CARLOS ALEXANDRE SANTOS DA SILVA, requer  a
concessão  do  ressarcimento  de  2  (duas)  passagens  aéreas,  ida  e  volta,  entre  Petrolina/Recife  e
Recife/Petrolina, a fim de custear as despesas de transporte do requerente, para, na condição de acusado,
comparecer à audiência de interrogatório no Processo nº 0041554-44.2012-7.665/TJPE.  INDEFERIDO,
por não se enquadrar nos ditames do art. 48, da Lei nº 10.426, de 27.04.1990 e na consectária Portaria do
Comando  Geral  nº  263/2000,  de  acordo  com o  Parecer  PGE nº  323/06,  de  29.05.2006,  devidamente
homologado, segundo o qual a dicção dos dispositivos suso mencionados, “não autorizam ressarcimento de
despesas de transporte por deslocamento de interesse pessoal do policial militar, não podendo, portanto, ser
custeado pela Polícia Militar de Pernambuco, a quem cabe, tão-somente, liberar o policial militar acusado
do comparecimento ao seu posto de serviço para o comparecimento a tal audiência; e só.” 
(Nota nº 131/2015/DGP-3)

3.0.0. Nota

Como Parte Integrante ao Boletim Interno encontra-se anexo o Aditamento ao BIDGP nº 095,
de 25 de maio de 2015, versando sobre o pleito requerido pelos Policiais Militares da Inatividade pela
DGP-4.

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina

1.0.0. ALTERAÇÃO DE SARGENTO

1.1.0. Solução de Sindicância
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DESPACHO DECISÓRIO Nº 001/2015

Origem: Portaria do Diretor de Gestão de Pessoas nº 012, de 04 de fevereiro de 2015.
Encarregado: Cap QOPM/960007-8/DGP-4/CLAUDINO DE ARAÚJO SANTOS
Sindicado: 3º Sgt QPMG/107943-3/DGP-6/RENATO PAIVA DA SILVA
Fato a apurar:  Denúncia de que o sindicado teria, em companhia de outros policiais militares, durante
abordagem, agredido fisicamente em adolescente na comunidade da Vaquejada, Jaboatão-PE.

1. Preliminarmente,  destaco  que  o  presente  feito  teve  a  observância  do  consagrado
princípio da ampla defesa e do contraditório, disposto no Art. 5º, LV, da CF/88.

2. Conforme restou apurado pelo oficial sindicante, os fatos ocorreram da seguinte forma:
3. Consta dos autos que o sindicado, 3º Sgt QPMG/107943-3/DGP-6/RENATO PAIVA DA

SILVA, há época dos fatos (junho de 2014) residia na Rua da União, nº 220, Comunidade da Vaquejada,
Piedade, Jaboatão-PE.

4. Ocorre  que  o  sindicado  passou  a  ser  hostilizados  por  vizinhos,  os  quais  seriam
envolvidos com o tráfico de drogas, pois tais pessoas chegavam até mesmo a consumir drogas em frente a
residência do miliciano, desta forma, o sindicado passou a coibir tais praticas exigindo que seus vizinhos
passassem a consumir entorpecentes em outro lugar.

5. Em outra oportunidade, no período da tarde, a esposa do sindicado se deparou com um
adolescente em frente a sua residência,  momento em que o chamou para conversar,  todavia o referido
menor balançou a genitália e em tom de ameaça falou o seguinte:  “Não estou comendo nada e que o
ferreiro não havia feito um ferro só”.

6. Dai  em diante,  o  sindicado passou a intensificar  as abordagens solicitando inclusive
apoio de viaturas operacionais visando coibir o consumo e tráfico na localidade, sendo que uma dessas
abordagens  teria  sido  feita  de  forma  contundente  ocasionando  lesões  físicas  em um dos  adolescentes
envolvidos no tráfico de drogas, conforme se constata por meio do Laudo Traumatológico (Fls 53), o que
motivou a ida da genitora do referido menor até a sede da Corregedoria Geral, onde foram formalizadas às
denúncias que culminaram com a instauração da presente sindicância.

7. Como a convivência do sindicado e  seus familiares se  tornou insuportável  devido a
iminência  da ocorrência  de algum tipo de represália,  o  sindicado e  seus  familiares  foram obrigados a
mudarem de residência, saindo da localidade e passando a residir na Avenida Ulisses Montarroyos, nº 1278,
casa “D”, Candeias, Jaboatão dos Guararapes-PE, de acordo com contrato de locação de imóvel residencial
(Fls 45 e 46).

8. Assim, verifica-se que em tese o sindicado teria infringido o Art. 3º, alínea “i”, da Lei nº
4.898,  de  09  de  dezembro de  1965 (Lei  do  Abuso de  Autoridade):  “Constitui  abuso de  autoridade
qualquer  atentado:  a  integridade  física  do  indivíduo”,  ensejando  administrativamente  o  seu
enquadramento no Art. 139 da Lei nº 11.817, de 24 de julho de 2000 (CDME).

9. Por outro lado, analisando-se o contexto fático em que a transgressão disciplinar teria
sido cometida, não seria razoável nem proporcional, a imposição da pena administrativa no caso concreto,
desta forma, devidamente fundamentado no parágrafo 3º do Art. 28 da 11.817, de 24 de julho de 2000
(CDME), haja vista, os bons antecedentes do transgressor, entendo ser plenamente cabível o instituto da
“advertência” sem registro em sua ficha disciplinar.

Diante do acima exposto, este Diretor de Gestão de Pessoas resolve:

I.  Concordar em parte com o parecer do oficial sindicante;
II. Advertir verbalmente o sindicado sem registro em sua ficha disciplinar;
III. Remeter cópias do relatório e solução ao Corregedor Geral da SDS, ao Chefe da

DGP-1 e ao Coordenador da 2ª EMG para ciência e adoção das providências julgadas cabíveis;
IV. Arquivar os originais da presente sindicância na DGP-8;
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V. Publicar o presente despacho em Boletim Interno da DGP.

2.0.0. ALTERAÇÃO DE CABO

2.1.0. Solução de Sindicância

DESPACHO DECISÓRIO Nº 002/2015

Origem: Portaria do Diretor de Gestão de Pessoas nº 024, de 07 de agosto de 2014.
Encarregado: 1º Ten QOPM/940769-6/DGP/TCE/ELEONORA CARLOS DE CARVALHO
Sindicado: Cb QPMG/107943-30901-0/DGP/TCE/JOSÉ ERILSON SOARES DE OLIVEIRA
Fato  a  apurar:  Denúncia  de  ameaça  de  morte  proferida  pelo  sindicado  em desfavor  do  Sr.  ISSAC
HENRIQUE LINS DE ARAÚJO, após transação envolvendo a compra e venda de veículos entre as partes.

1. Preliminarmente,  destaco  que  o  presente  feito  teve  a  observância  do  consagrado
princípio da ampla defesa e do contraditório, disposto no Art. 5º, LV, da CF/88.

2. Conforme restou apurado pela oficial sindicante, os fatos ocorreram da seguinte forma:
3. Consta  dos  autos  que  o  sindicado,  Cb  QPMG/30901/DGP/TCE/JOSÉ  ERILSON

SOARES DE OLIVEIRA, em meados do ano de 2010, realizou transação comercial com o denunciante
ISSAC HENRIQUE LINS DE ARAÚJO.

4. Que a referida transação se deu com a compra de um veículo tipo PICKUP L-200 pelo
sindicado ao denunciante e como parte do pagamento o sindicado entregou ao denunciante 04 (quatro)
motocicletas, sendo que 02(duas) delas teriam apresentado pendências quanto a documentação.

5. As referidas pendências se referiam a uma moto SUZUKI cujo recibo não foi assinado
pelo  denunciado  e  uma  moto  TORNADO,  placa  JPV-0421  que  além  de  estar  em  nome  de  terceiro
identificado  por  ITAMAR  BARBOSA  FRANÇA  JÚNIOR,  faltava  a  quitação  dos  tributos  e  o
reconhecimento de firma no recibo.

6. Desta forma, objetivando regularizar as pendências, o denunciante procurou ITAMAR
BARBOSA FRANÇA JÚNIOR para regularizar as pendências referente a moto TORNADO, ocorre que
enquanto estava conversando com senhor ITAMAR, o denunciante teria recebido uma ligação telefônica do
sindicado o qual teria dito que se o denunciante procurasse novamente o senhor ITAMAR levaria um tiro.

7. Assim, diante da ameaça sofrida, o denunciante registrou ocorrência junto a ouvidoria
do Estado de Pernambuco, que culminou com a instauração da presente sindicância.

8. Iniciada a instrução probatória,  o denunciante não apresentou testemunhas ou outros
elementos de prova que pudessem comprovar a ameaça de morte sofrida, por sua vez o sindicado negou
que tenha ameaçado o denunciante, desta forma, não houve condições de se comprovar o crime imputado
ao denunciado, pois ao final do processo administrativo restou apenas a palavra do denunciante contra a
palavra do sindicado.

9. Finalmente, a oficial sindicante apurou que a transação comercial envolvendo as partes
está sendo objeto de processo judicial cível.

Diante do acima exposto, este Diretor de Gestão de Pessoas resolve:

I.  Concordar em com o parecer da oficial sindicante;
II. Deixar de imputar qualquer tipo de responsabilidade criminal ou disciplinar ao Cb

QPMG/30901/DGP/TCE/JOSÉ ERILSON SOARES DE OLIVEIRA, por ausência de provas inequívocas
da pratica do ato delituoso;

III. Remeter cópias do relatório e solução ao Corregedor Geral da SDS, ao Chefe da
DGP-1 e ao Coordenador da 2ª EMG para ciência e adoção das providências julgadas cabíveis;
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IV. Arquivar os originais da presente sindicância na DGP-8;
V. Publicar o presente despacho em Boletim Interno da DGP.

                   JOSÉ HAILTON DE ARRUDA ARAÚJO  - Cel  PM
                                  Diretor de Gestão de Pessoas

CO N F E R E:
                       EBENÉZER SANTOS MACHADO – TC PM
                             Diretor Adjunto de Gestão de Pessoas 
 

Difusão: DGP-1, DGP-2, DGP-3, DGP-4, DGP-5, DGP-6, DGP-7, DGP-8, DGP-9, DGP-10,
G.I., Subchefia do EMG e Site da PMPE.

MENSAGEM BÍBLICA 

“... Até aqui nos ajudou o Senhor.”1 Samuel 7.12 


